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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

DECRETO Nº 195/2022 

 

Dispõe sobre a nomeação de Presidente da Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT) do Município de Sabáudia. 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de qualificação da Assistência Farmacêutica, 

ampliação do acesso da população aos medicamentos e a promoção do uso racional; 

CONDISERANDO Decreto Municipal nº 100/2022 que “Dispõe sobre a nomeação 

de Representantes para comporem a Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do 

Município de Sabáudia”; 

O prefeito municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, Moisés Soares Ribeiro, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeada a Servidora Vânia Cristina Kienen com cargo de farmacêutica 

para atribuir a função de Presidente da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), 

constituída pelo Decreto Municipal nº 100/2022.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se e Publique-se. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 28 dias do mês de 

junho de 2022. 
 
 

 

 
MOISES SOARES RIBEIRO 

-Prefeito Municipal- 


